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REQUERIMENTO Nº 303/2025

Sessão Solene de entrega da Comenda Josina Tereza de Andrade.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Parnamirim,

Dr. CÉSAR AUGUSTO DE PAIVA MAIA

O Vereador que este subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem respeitosamente REQUERER a realização de

uma Sessão Solene para a Comenda Josina Tereza de Andrade, de acordo com a Lei Municipal

2.397/2023 a ser realizada em 12 de dezembro de 2025, no Plenário da Câmara Municipal de
Parnamirim.

A referida solenidade tem como objetivo homenagear a riqueza das experiências dos

idosos da nossa cidade e suas contribuições para o desenvolvimento, cultura e história do
nosso município.

Assim sendo, contamos com o apoio dos demais pares para a aprovação deste
requerimento.
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Justificativa:

A concessão da Comenda Josina Tereza de Andrade aos idosos de Parnamirim com 85

anos ou mais representa o reconhecimento e a valorização da sabedoria, da experiência e da

contribuição desses cidadãos para o deseânvolvimento cultural e histórico de Parnamirim.

A Sessão Solene de entrega dessa honraria é uma forma de homenagear e agradecer

publicamente o legado deixado por esses idosos, fortalecendo os laços de respeito
intergeracional e reforçando a importância da valorização dos mais velhos em nossa
comunidade.

Nestes termos,
Pede deferimento.
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